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Energia para Moçambique 

Request for Expression of Interest  

For Development "Programme Document" for  

Long-Term Cooperation with support from Norway  
 

1. The Government of Mozambique signed a cooperation agreement with Norway Development Cooperation to 

Support ENERGY FUND (FUNAE) and intends to apply part of this funding to make payments to the Consulting 

Contract for the Development of a Program Document (Technical and Financial) for Long Term period (5 years) in 

order to become an institution more effective and able to achieve its objectives through a coherent process.  
 

2. FUNAE intends to hire a company to undertake the Development of a Program Document (Technical and 

Financial). The objective of this contract is the design of a Program Document that will identify and present 

challenges to the institution and must be in close coordination with the activities and projects, including activities 

supported through other funding partners to avoid duplication of funds and activities.  
 

3. It is expected that the consulting services should be provided by a local consulting firm or an international or a 

consortium of international and local companies. The admission requirement is that the consultant should present 

proven experience in:  
 

 Develop a Program Document (Technical and Financial);  

 Competence in building institutional capacity in public institutions and developing human resources;  

 Experience in new and renewable energies;  

 Cross-cutting issues, including environmental protection, gender equality and HIV / AIDS should be taken 

into account.  
 

4. Thus FUNAE invites all eligible companies to express their interest to provide the required services. Interested 

firms must provide information indicating their qualifications to perform the services (brochures, description of 

similar activities undertaken, experience in similar work, description and availability of capacity among the team 

members to provide the service, etc.. Firms can associate to enhance their skills.).  
 

5. The company will be selected in accordance with the Rules of Procurement of Goods and Services Decree 15/2010 

of 24 May.  
 

6. Companies should obtain additional information at the address listed below.  
 

7. Expressions of interest should be submitted at the address below until 15
th
 of February 2011, at 14:30 hours. 

Expressions of interest must be written in Portuguese or English. The information contained in the envelope should 

read: "EXPRESSION OF INTEREST TO DEVELOPMENT A PROGRAM DOCUMENT." 
 

CONTACT/ADRESS: 

FUNAE – Fundo de Energia,  

Rua da Imprensa 256, 6º andar, Portas 607-610,  

PO Box:  2289, Maputo 

Tel. 01 - 304717/20, Fax 01 - 309228,  

E-mail: funae@funae.co.mz or fenergia@zebra.co.mz ,  

Web: www.funae.co.mz 

Maputo, 03
rd 

of January of 2010 

mailto:funae@funae.co.mz
mailto:fenergia@zebra.co.mz
http://www.funae.co.mz/
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Energia para Moçambique 

Pedido de Manifestação de Interesse 

Para Desenvolvimento do “Documento do Programa” para a 

Cooperação Longo Prazo com Suporte da Noruega 
 

1. O Governo de Moçambique assinou um acordo de cooperação com a Noruega, de Desenvolvimento de 

Cooperação para Apoio ao Fundo da Energia (FUNAE), e pretende aplicar parte deste financiamento para proceder 

pagamentos ao contrato de Consultoria para o Desenvolvimento de um Documento do Programa (Técnico e 

Financeiro) para o período de cooperação de Longo Prazo (5 anos), a fim de se tornar uma instituição mais eficaz e 

capaz de alcançar seus objectivos através de um processo coerente.  

 

2. O FUNAE pretende contratar uma empresa para proceder o Desenvolvimento de um Documento do Programa 

(Técnico e Financeiro). O objectivo que se pretende com este contrato, é o Desenho de um Documento do 

Programa que deverá identificar e apresentar os desafios para a instituição, devendo estar em estreita coordenação 

com as actividades e projectos em curso, incluindo actividades suportadas através dos outros parceiros financeiros 

para evitar a sobreposição de fundos e das actividades.  
 

3. Espera-se que os serviços de consultoria sejam prestados por uma empresa de consultoria local ou uma 

internacional ou um consórcio de empresas internacionais e locais. Constituem requisitos para admissão que o 

consultor deverá apresentar experiência comprovada em: 
 

 Desenvolver um Documento do Programa (Técnico e Financeiro); 

 Competência na capacitação institucional em instituições públicas e no desenvolvimento de recursos 

humanos; 

 Experiência em energias novas e renováveis; 

 As questões transversais, nomeadamente protecção ambiental, igualdade de género e prevenção do HIV / 

AIDS devem ser tidas em conta. 
 

4. Deste modo, o FUNAE convida a todas empresas elegíveis a manifestarem o seu interesse para prestar os serviços 

pretendidos. As empresas interessadas devem providenciar informação que indique a sua qualificação para prestar 

os serviços solicitados (brochuras, descrição de actividades similares desenvolvidas, experiências em trabalhos 

semelhantes, descrição e disponibilidade de capacidade entre os membros da equipa para prestar o serviço, etc. as 

empresas podem associar-se para aumentar as suas qualificações.).  
 

5. A empresa será seleccionada de acordo com o Regulamento de Contratação de Bens e Serviços Decreto 15/2010 

de 24 de Maio.  
 

6. As empresas podem obter informações adicionais no endereço mencionado abaixo. 
 

7. As manifestações de interesse devem ser submetidas no endereço abaixo mencionado até ao dia 15 de Fevereiro de 

2011, às 14:30 horas. As expressões de interesse devem ser redigidas na língua Portuguesa ou Inglesa. A 

informação que deve constar no envelope deve ser: “EXPRESSÃO DE INTERESSE PARA O 

DESENVOLVIMENTO DE UM DOCUMENTO PROGRAMA”. 
 

CONTACTO/ENDEREÇO: 

FUNAE – Fundo de Energia,  

Rua da Imprensa 256, 6º andar, Portas 607-610,  

PO Box:  2289, Maputo 

Tel. 01 - 304717/20, Fax 01 - 309228,  

E-mail: funae@funae.co.mz or fenergia@zebra.co.mz ,  

Web: www.funae.co.mz 

Maputo 03 de Janeiro de 2010 

mailto:funae@funae.co.mz
mailto:fenergia@zebra.co.mz
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